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Edital de Chamada Pública nº 001/2024 
Processo Administrativo nº 001CH/2024 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ASSUNTO:  REVOGAÇÃO  
 

 
DESPACHO / DECISÃO 

 
 
Considerando que os atos vinculados à Administração 

Pública estão estritamente em harmonia com as regras e princípios 
constitucionais e infraconstitucionais; 

 
Considerando que as contratações públicas devem ser 

realizadas por meio de processo licitatório, como regra, cujas 
regras e procedimentos são previamente definidos pelo Ente 
licitante, e o vulto desta contratação apresenta-se como muito 
significativo;  
 

Considerando a necessidade de conceder maior amplitude, 
clareza, abrangência e avaliação das regras do presente edital de 
licitação, bem assim segurança jurídica a todos que de alguma 
forma participarão deste processo; 

 
Considerando que tal clareza das regras tem por 

finalidade a garantia do tratamento isonômico entre os 
participantes;  

 
Considerando que os reflexos de tal ato garantem uma boa, 

segura, eficaz e econômica contratação pública; 
 
Considerando que após avaliação das regras dispostas no 

edital poderão comprometer tais garantias e regras legais.     
 
Determino que com base nas normas regentes e no princípio 

da autotutela e buscando preservar o interesse público, evitando o 
fracasso do processo licitatório, em que poderá ocasionar 
dispêndio dos já escassos recursos municipais, a melhor solução é 
a revogação, que se faz com fundamento na súmula nº 473 do STF, 
que assim prevê: 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba Página 010
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A257125A6C0E5535317E1E22618B4CEA



Prefeitura Municipal de Central

Diário Oficial do Município
www.central.ba.gov.br sexta-feira, 3 de maio de 2024  |  Ano II - Edição nº 00081 | Caderno 1

                                                                                                                   
 
 
 
 

 

 
“a administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”. 

 
III – CONCLUSÃO 

 
  Dessa forma, com fundamento no quanto acima aduzido, 

revogo o presente processo licitatório para promoção das 
adequações legais e necessárias a fim de preservar a integridade 
do interesse público. 

 
     É como decido. 

 
 

Central, em 25 de abril de 2024. 
 
 
 

 
_____________________________________ 

JOSÉ WILKER ALENCAR MACIEL  
Prefeito 
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